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ANEXO III - CONTRATO PADRÃO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CIRCUITO DAS ÁGUAS – CONISCA, com sede domicílio e foro na Cidade de Lindóia – SP, à Rua José Ermírio de Moraes, 80 – Jardim Lindóia – Lindóia – CEP: 13952-074, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF 06.138.766/0001-13 neste ato representado por sua Superintendente, RENATA DE SOUZA GALAVERNA, doravante denominado simplesmente “CONISCA”, e [Nome da Empresa].......... pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-00, com sede na .........................., nº 000, em ............. (SP), neste ato representada por,  ..... .......... .........., brasileiro ............, portador da CI/RG nº 000.000 da SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 000.000.000-00, residente e domiciliado....., doravante denominada apenas “CREDENCIADA”, que aqui expressamente declara aceitar a prestação de serviços na área da saúde, de acordo com as cláusulas padrão do presente CONTRATO, que se dará mediante o seguinte: 

QUADRO RESUMO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026



CREDENCIANTE:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CIRCUITO DAS ÁGUAS - CONISCA
CNPJ: 19.947.645/0001-64
Endereço: Rua José Ermírio de Moraes, 80 – Jardim Lindóia – Lindóia –
 CEP: 13952-074, Tel. (19) 3898-9969 – e-mail conisca@uol.com.br.(credenciamento@conisca.com.br) -> considere trocar pelo e-mail oficial
RESPONSÁVEL LEGAL: RENATA DE SOUZA GALAVERNA – Superintendente do CONISCA












CREDENCIADA:

EMPRESA
CNPJ
Endereço:
CEP:                                   Tel:                                               e-mail:


RESPONSÁVEL LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS
BANCO AGENCIA
C/C























SERVIÇOS CREDENCIADOS:

CÓDIGO                                               DESCRIÇÃO                                                  
XXXXXX                                      XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                




	FUNDAMENTO LEGAL: Art. 79, incisos I e II c.c. art. 95, “caput” da L. 14.133/2021.




CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente CONTRATO, visa atender ao Edital de Credenciamento nº 01/2026, que tem por objeto Credenciamento de Pessoas Jurídicas, para a prestação de serviços na área da saúde conforme detalhado na Tabela de Serviços e Valores Anexo I, mediante as condições estabelecidas no Edital, e conforme descritos no QUADRO RESUMO.
§ 1º. Os serviços ora contratados serão ofertados com base nas indicações técnicas do CONISCA e do SUS, e de acordo com as necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros, mediante a emissão de COMPROVANTE DE AGENDAMENTO e/ou AUTORIZAÇÃO por solicitação dos Municípios Consorciados.
§2º A prestação de serviços ocorrerá:
Nos estabelecimentos particulares dos interessados no credenciamento, nas dependências do CONISCA, nos ambulatórios, consultórios ou unidades de saúde dos Municípios consorciados, através de encaminhamento, formalizados por COMPROVANTE DE AGENDAMENTO E/OU AUTORIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Os serviços serão executados nos locais e municípios indicados nos COMPROVANTE DE AGENDAMENTO E/OU AUTORIZAÇÃO, de acordo com as instruções emitidas pelos municípios consorciados e gerenciadas pelo CONISCA.
§1º Os serviços descritos serão executados pela CREDENCIADA no seu estabelecimento e/ou nos locais indicados e aprovados pelo CONISCA e Vigilância Sanitária competente. A eventual mudança de endereço do estabelecimento ou a mudança do responsável técnico de cada especialidade credenciada ou qualquer outra alteração, será imediatamente comunicada ao CONISCA, que analisará a viabilidade de manter ou não os serviços credenciados. 
§2º Os serviços contratados estão referidos a uma base territorial populacional, que deverá atender aos Municípios Consorciados, mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos financeiros.
§3º Os serviços serão prestados pela Credenciada integralmente ao usuário do SUS diretamente e/ou através dos Municípios consorciados, sendo encaminhados pelas Centrais Reguladoras municipais, dentro dos horários previamente estabelecidos, sendo vedado o direcionamento do usuário do SUS a tratamentos particulares, sob pena das sanções previstas neste Edital, na lei e no regulamento do credenciamento, sem prejuízo das sanções de natureza ética, obedecido o contraditório e ampla defesa.
§ 4º. O descumprimento desse item implica na responsabilização pessoal dos envolvidos: agente público que autorizar a prestação dos serviços e empresa e seus representantes beneficiários do ato praticado em desacordo com o estabelecido. Configurando-se em ato doloso, que implica em falta grave passível de demissão e descredenciamento, sem prejuízo de outras sanções de ordem administrativa, civil e criminal aplicáveis ao caso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DA CREDENCIADA
A responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados é exclusiva e integral da CREDENCIADA, assim como, a utilização de pessoal para execução do objeto deste credenciamento, incluído os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONISCA.
§1º. Para os efeitos deste Contrato o consideram-se profissionais da CREDENCIADA:
a) seus titulares, administradores, procuradores e prepostos;
b) o profissional que tenha vínculo de emprego com a CREDENCIADA;
c) o profissional que preste serviço pela CREDENCIADA mediante contrato regularmente firmado; e
d) o profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nas alíneas anteriores deste parágrafo, e que vier a efetuar os serviços em nome e sob a inteira responsabilidade da CREDENCIADA, devendo estar devidamente registrado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
§2º. Os profissionais mencionados nesta cláusula devem estar devidamente listados e documentados, pela CREDENCIADA e informados ao CONISCA, antes da prestação dos serviços.  
§3º. A CREDENCIADA não poderá cobrar do usuário do Município Consorciado, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados deste credenciamento, sob pena das sanções previstas neste contrato e na lei.
§4º. A CREDENCIADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao Município Consorciado ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste credenciamento, ficando a CREDENCIADA sujeita às sanções previstas em lei e no regulamento.
§5º. A Credenciada se responsabiliza em manter em seu quadro funcional profissionais habilitados na forma prevista no Edital de Credenciamento.
§6º A Credenciada deve cumprir todas as regras previstas para contratação de pessoal, evitando a ocorrência de demandas trabalhistas, devendo estar pronta a apresentar a documentação pertinente à regularidade dos contratos de trabalho ou de prestação de serviços que mantiver.
§7º A Credenciada que eventualmente venha a sofrer ação trabalhista com indicação de responsabilidade solidária e/ou subsidiária em relação ao CONISCA ou município consorciado, deverá providenciar a imediata exclusão dos indicados sob pena de ficar sujeita a retenção de valores devidos para provisão de fundos necessário a fazer frente a eventual condenação.
I – A retenção prevista neste parágrafo não passará do limite de 30% (trinta) por cento do faturamento mensal da CREDENCIADA, podendo ser realizadas tantas retenções quantas necessárias ao provisionamento estimado para a eventual condenação.
II – O CONISCA poderá também, em decisão fundamentada suspender a CREDENCIADA até que sejam solvidas as pendências de ordem trabalhista.


CLÁUSULA QUARTA – DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA
Os documentos exigidos para o credenciamento devem ser regularmente atualizados de acordo com previsto no Edital de Credenciamento nº 01/2026.


CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
São obrigações da CREDENCIADA:
I – Notificar o CONISCA de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
II – Apresentar a documentação referente ao faturamento da prestação dos serviços para o pagamento.
III – Cumprir integralmente as regras contidas no Edital de Credenciamento nº 01/2026 e no presente Contrato.
IV – Observar, quando da prestação dos serviços contratados a boa técnica, a ética e as normas de condutas relacionadas com os serviços a serem prestados, sendo vedado qualquer ato discriminatório.
V - As empresas habilitadas e credenciadas para a prestação de serviços ao CONISCA, deverão disponibilizar profissionais e/ou estrutura física e/ou equipamentos e/ou materiais, conforme o serviço exigir, para o atendimento da demanda encaminhada, durante toda a vigência do credenciamento, não sendo permitida a inexecução do objeto por falta de profissionais, materiais, insumos ou equipamentos, durante a vigência do CONTRATO.
VI - O descumprimento das obrigações pela CREDENCIADA implica na suspensão e/ou descredenciamento em caso de persistir a irregularidade.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CREDENCIADA
A CREDENCIADA é responsável pela indenização de eventuais danos causado aos Municípios, ao CONISCA e a terceiros, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos na execução dos serviços contratados, ficando assegurado o direito de regresso, se o caso.
§1º. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste credenciamento pelos órgãos competentes do CONISCA não exclui e nem reduz a responsabilidade da CREDENCIADA e dos municípios beneficiários dos serviços,nos termos da legislação e regulamento aplicáveis.
§ 2º. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor), se aplicável ao caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR CONTRATUAL
O CONISCA pagará à CREDENCIADA, pelos serviços prestados, a importância correspondente aos serviços efetivamente realizados, de acordo com a TABELA DE SERVIÇOS E VALORES ANEXO I, disponibilizada no site www.conisca.com.br

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dos serviços realizados por força deste Credenciamento nos termos e limites do serviço efetivamente prestado pela CREDENCIADA correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária: 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
§1º. O CONISCA é o responsável pelo pagamento dos serviços prestados, mediante verificação prévia da efetiva prestação, pelos gestores municipais e após o recebimento dos repasses financeiros pelos municípios.
§2º. A falta da verificação da efetiva prestação e dos repasses financeiros pelos Municípios atendidos pelos serviços prestados, presume-se como glosa do faturamento e pendente de autorização Municipal para todos os efeitos do pagamento.
§3º. Nos exercícios financeiros futuros, e nos casos de prorrogação do presente ajuste, as despesas correrão à conta das respectivas dotações próprias que forem aprovadas.

CLÁUSULA NONA – DO FATURAMENTO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A competência para faturamento das guias de autorizações de consultas e exames, será sempre do dia 01 (um) de um mês ao dia 30 (trinta) do mês subsequente.
§1º A CREDENCIADA deverá ao final do período de faturamento emitir o relatório de faturamento decorrente dos lançamentos da execução dos serviços prestados, com a confirmação/falta/cancelamento no primeiro dia útil do mês subsequente e enviá-lo, imediatamente, ao setor de faturamento do município ao qual foi prestado o serviço e ao do CONISCA.
§2º Aprovadas as prestações de serviços, os gestores municipais ou o CONISCA, se for o caso, notificará a CREDENCIADA sobre a emissão da Nota Fiscal/fatura e seu envio imediato ao setor de faturamento dos municípios de referência e o CONISCA.
§3º O CONISCA realizará a conferência final da documentação que, estando em ordem, seguirá para o empenho e liquidação.
§4º O prazo para apresentação da Nota Fiscal e relatório dos serviços prestados prevista no item anterior, deverá ser até o quinto dia útil após o fechamento da competência. Após esse prazo o faturamento será liquidado e pago no período subsequente.
§5º Para recebimento pelos serviços prestados a empresa credenciada mensalmente apresentará, no segundo dia útil após o fechamento da competência para o faturamento, o seguinte:
a) A planilha/relatório de faturamento correspondente ao período.
b) Documentos referentes aos serviços efetivamente prestados (item 16.1) do Edital 01/2026.
c) O encaminhamento dos relatórios apresentados pela CREDENCIADA ao CONISCA será de responsabilidade dos Municípios, após a conferência aprovação dos serviços realizados e com a assinatura do Secretário/Diretor de Saúde ou gestor designado.
§6º O REPASSE ao CONISCA dos valores solicitados para pagamento à empresa prestadora do serviço no valor integral da Fatura, deverá ser realizado até o dia 20 (vinte) do mesmo mês.
§7º O Prestador receberá, por via eletrônica, até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que esta seja emitida até o 2º dia útil.
§8º O pagamento está condicionado à comprovação via sistema da manutenção das condições iniciais de Habilitação previstas nos itens 3 e 6, do Edital.
§9º O pagamento será realizado através de transferência eletrônica para a conta corrente jurídica de titularidade da empresa prestadora de serviço, conforme dados constantes do QUADRO RESUMO.
§10 O pagamento pelos serviços, ora credenciados, será individualizado pela natureza da prestação, complexidade e especialidade das respectivas áreas privativas da saúde conforme descrito no QUADRO RESUMO, com estrita correspondência aos valores estabelecidos na TABELA DE VALORES E SERVIÇOS ANEXO I.
§11 É vedada a cobrança de sobretaxas pelas credenciadas ao usuário de saúde e/ou gestão municipal (beneficiários do credenciamento), ou exigência de qualquer outro benefício que importe no acréscimo de valor ou vantagem para condição de preferência no atendimento.
§12 A ocorrência de quaisquer das irregularidades descritas no parágrafo anterior, justifica a instauração de processo administrativo, auditoria, suspensão temporária ou definitiva dos serviços, devolução dos recursos financeiros, descredenciamento, denúncia ao Ministério Público, e aplicação das demais sanções previstas. Podendo o CONISCA adotar tais providências em sua totalidade, em parte ou isoladamente.
§13Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta das dotações orçamentárias previstas na Cláusula Oitava.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO:
Os preços praticados poderão sofrer reajustes nos seguintes casos:
1. após realização de estudos dos valores de mercado para os mesmos serviços, com base nos índices acordados pela Equipe Técnica e aprovados pelo Conselho Gestor e referendado pela Assembleia Geral.
2. Em caso de inviabilidade da prestação das ações e serviços por defasagem dos preços praticados na tabela base, constatada restrição de mercado, a  Comissão de Licitações em decisão justificada, aplicar os preços praticados e estabelecidos pela ANS (AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE) na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, ou, o preço médio entre a TABELA TUNEP e TABELA SUS, ou ainda estabelecer procedimento de pesquisa de preços para fixação do valor praticado no mercado, em caso de não previsão dos serviços nas tabelas SUS e TUNEP ou dos preços se verificarem defasados, inviabilizando a aquisição das ações e serviços de saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização e a gestão do presente CONTRATO caberão aos agentes municipais requisitantes, que indicarão os gestores responsáveis pelos serviços credenciados.
§1º. Ficam reservados à fiscalização do CONISCA o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para os municípios consorciados ou modificação da contratação.
§2º. A CREDENCIADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades.
§3º. A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CREDENCIADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante o CONISCA, os municípios consorciados ou perante terceiros e do mesmo modo, pelas irregularidades decorrentes da execução contratual. Não implicando em co-responsabilidade do CONISCA, dos municípios consorciados ou de seus prepostos, devendo a CREDENCIADA, sem prejuízo das penalidades previstas, promover o ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. Ficando possibilitada a compensação administrativa com eventuais créditos da CREDENCIADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
A inexecução total ou parcial na prestação dos serviços após emitida a guia ou a ordem de serviços, garantida a prévia defesa, enseja aos infratores as sanções do art. 156 da Lei 14.133/21.
§1º A aplicação das sanções adstritas no art. 156 da Lei 14.133/21, não excluirá outras previstas nos termos do Regulamento de Credenciamento do CONISCA, do Edital de Convocação, na legislação civil e/ou criminal, e não eximirá de responder a CREDENCIADA cível e criminalmente por eventuais danos causados a terceiros ou ao CONISCA.
§2º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o credenciamento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas ou descumprir total ou parcialmente o credenciamento de prestação de serviços, por decisão justificada da Comissão de Licitações e/ou por decisão justificada aprovada pela maioria simples do Conselho Gestor, garantidos em qualquer caso a ampla defesa e contraditório.
§3º As medidas acima poderão ser adotadas de forma cautelar e liminarmente, por decisão justificada da Comissão de Licitações, da qual caberá recurso à Secretaria Executiva no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§4º A CREDENCIADA, quando da prestação dos serviços contratados além da eficiência e boas práticas técnicas, observará os princípios da igualdade, da dignidade da pessoa humana e outros previstos na Constituição, a ética, aos bons costumes e às práticas e normas de condutas relacionadas com à profissão da saúde que estiver vinculado, sendo vedado qualquer ato discriminatório aos pacientes SUS, sob pena das sanções previstas.
§5º Fica vedado à CREDENCIADA, dar preferência de atendimento aos pacientes particulares preterindo os pacientes SUS, quando da prestação dos serviços contratados em locais por ele indicados, ou cobrar dos usuários SUS por qualquer serviço prestado decorrente ou relacionado ao credenciamento.
§6º A CREDENCIADA, durante a vigência do credenciamento, prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Comissão de Licitações e Secretaria Executiva do CONISCA.
§7º A CREDENCIADA fica sujeita a processo de Auditoria Técnica e Administrativa do CONISCA, nos serviços realizados a qualquer tempo, sob pena de glosa no pagamento ou devolução por cobrança indevida.
§8º As CREDENCIADAS são integral e exclusivamente responsáveis pelos encargos trabalhistas e previdenciários dos profissionais contratados para a prestação de serviços, e por qualquer dano ou omissão de socorro causado ao paciente, decorrente de ausências ou falhas na execução dos serviços, inclusive e especialmente nas faltas de plantão, com responsabilidade Civil, Criminal e Técnica de seus responsáveis.
§8º A presente contratação não se caracteriza como prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, podendo os prestadores ofertar seus serviços a outros entes públicos ou privados.
§9º Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o CONISCA manterá disponível ao usuário do SUS, serviço de atendimento ao usuário e denúncia protocolada na sede do CONISCA, à Rua José Ermírio de Moraes, 80 – Jardim Lindóia – Lindóia – CEP: 13.950-000, Tel. (19) 3898-9969 – e-mail conisca@uol.com.br.
§10º Em qualquer hipótese será assegurado à CREDENCIADA amplo direito de defesa, nos termos da Constituição e das normas gerais da L. 14.133/21, obedecido o princípio do contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO DESCREDENCIAMENTO – RESCISÃO CONTRATUAL
Constitui motivo para o descredenciamento o não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições previstas no Edital e no presente CONTRATO, além daquelas previstas em lei, sem prejuízo das multas cominadas no presente termo.
§1º. O descredenciamento motivado pelo interesse público, ainda que sem culpa da CREDENCIADA não implicará em qualquer direito a compensações ou indenizações de qualquer espécie, por inexistir qualquer direito à obrigação de contratar por parte do CONISCA.
§2º. A CREDENCIADA poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, independentemente da causa, desde que comunicada a intenção no descredenciamento com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que seja possível o remanejamento dos COMPROVANTES DE AGENDAMENTO e/ou AUTORIZAÇÃO, eventualmente emitidas. 
§3º O descredenciamento por qualquer motivo, implica na rescisão do CONTRATO firmado pela CREDENCIADA e o CONISCA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
À CREDENCIADA é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 165 da L. 14.133/21, o qual será recebido e processado na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O presente CONTRATO terá a vigência a partir de sua assinatura até a data final de vigência do Edital de Credenciamento 01/2026, do credenciamento a que se vincula, sendo adstrita à vigência do crédito orçamentário, podendo ser prorrogado nos termos do 107, da L.14.133/21, devendo o cadastro ser renovado anualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FORMA E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
O presente CONTRATO PADRÃO poderá ser prorrogado em razão de prorrogação do Edital 01/2026, sob as mesmas justificativas e fundamentos.
Parágrafo único - A qualquer tempo o CONTRATO poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de execução previstas pelo CONISCA. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Integram e completam o CONTRATO, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Credenciamento nº 01/2026, juntamente com seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO
O Extrato do presente CONTRATO será publicado pelo CONISCA na forma prevista em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Águas de Lindóia - SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da execução da presente avença. 

E por estarem de acordo com as Cláusulas acima, assinam o presente contrato, assim como as testemunhas para que produza seus legais efeitos.

Lindoia, data da assinatura digital.

.......................................................................................................................
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CIRCUITO DAS ÁGUAS - CONISCA

......................................................................................................................
CREDENCIADA

TESTEMUNHAS:

............................................................................


............................................................................



























TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contratos)
CONTRATANTE: CONISCA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CIRCUITO DAS ÁGUAS
CONTRATADO: ..................................................................................................
OBJETO: Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de ações e serviços de saúde, conforme Tabela de Procedimentos do CONISCA, destinados ao atendimento dos Municípios Consorciados e usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, através do Credenciamento nº 01/2026.
Advogado (S)/ Nº Oab: (*) ETTORE SECHIERI DE GODOY OBA/SP 407.211

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1.	Estamos CIENTES de que:
a)	o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)	poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)	além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)	Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2.	Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)	O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b)	Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Lindoia, data da assinatura digital.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Renata de Souza Galaverna
Cargo: Superintendente 
CPF: 370942608-14 RG: 44705.899-X
Data de Nascimento: 12-01-1989
Endereço residencial completo: Rua Dr Lá Martine Emílio Barbosa , 174 centro - socorro 
E-mail institucional: conisca@uol.com
E-mail pessoal: re_galaverna@hotmail.com
Telefone(s): 19-99947-7406
Assinatura: ______________________________________________________



Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Renata de Souza Galaverna
Cargo: Superintendente 
CPF: 370942608-14 RG: 44705.899-X
Data de Nascimento: 12-01-1989
Endereço residencial completo: Rua Dr Lá Martine Emílio Barbosa, 174 centro - socorro 
E-mail institucional: conisca@uol.com
E-mail pessoal: re_galaverna@hotmail.com
Telefone(s): 19-99947-7406
Assinatura: ______________________________________________________

Pela CONTRATADA:

Nome: ...............................................
Cargo..................................
CPF: .........................
RG: ..............................
Data de Nascimento: ............
Endereço residencial completo: ................................................
E-mail institucional: ...............................................
E-mail pessoal: ...............................................
Telefone(s) (   ) ...............................................
Assinatura: ______________________________________________________

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.
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